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00062
CONGRESSO NACIONAL
Camara dos Deputados
EMENDA N°® - CMMPV 1212/2024

(a MPV 1212/2024)

Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisdria os seguintes
artigos:

“Art. O célculo dos indicadores de continuidade do fornecimento
que medem a eficiéncia na prestacdo do servico de distribuicdo, previstos
nos contratos de concessdo das distribuidoras de energia elétrica, deverdo ser
calculados levando em consideracdo a média aritmética entre os indicadores de
duracdo com e sem expurgos, conforme legislacdo do setor.

§ 1° A Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) deverd
fiscalizar anualmente as aplicagdes dos expurgos realizados, bem como ajustar o
desempenho destas sempre que identificar ndo conformidades nas fiscalizacdes,
respeitando os prazos e o direito a ampla defesa e ao contraditério das
distribuidoras.

§ 2° O disposto neste artigo também se aplica aos indicadores de
frequéncia, que deverdo ser calculados através da média aritmética entre os
indicadores com e sem expurgo.”

“Art. O Indice ANEEL de Satisfacdo do Consumidor - IASC, apurado
anualmente, deverd ser utilizado como norteador na construcdo do Plano de
Desenvolvimento da Distribuicdo, na avaliacio da melhoria da qualidade do
servico prestado e na verificacdo da efetividade dos investimentos realizados e
qualidade da gestdo da distribuidora.”

“Art. O cumprimento dos novos indicadores de continuidade do
fornecimento que medem a eficiéncia na prestacdo do servico de distribuicdo
por no minimo dois anos durante um ciclo tarifario, conforme regulagio a ser
publicada pela ANEEL, deverd resultar em incentivo tarifario no processo de

revisdo tarifaria subsequente da distribuidora (art. 42).

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242507927900
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Paragrafo tinico. O mecanismo de incentivo deverd ser estabelecido
pela ANEEL, em resolucdo especifica, respeitando os critérios de equilibrio
econdmico financeiro da concessdo de distribuicdo de energia, modicidade
tarifaria e na melhoria da qualidade da prestacdo do servico.”

“Art. As distribuidoras deverdo informar a todos os consumidores
que entrarem com contato, através dos canais oficiais de atendimento, o prazo
estimado de restabelecimento da energia (art. 59).

§ 1°Os clientes que tiverem o cadastro junto a distribuidora atualizado
com o ndmero do telefone mével e que quiserem receber avisos de interrupcio
programada e ndo programada do fornecimento e restabelecimento da energia
de forma ativa e automadtica, deverdo sinalizar formalmente esta opcdo a
distribuidora de energia.

§ 2° Para fins do paragrafo anterior, a distribuidora de energia devera
dispor em seu sitio digital, devidamente protegido por login e senha, o termo de
solicitagdo do servico de aviso automatico por mensagem eletrénica curta, tipo
SMS ou por aplicativo que preste servico semelhante.”

“Art. As distribuidoras deverdo implantar algoritmos e sistemas que
levem em consideragdo todas as varidveis necessdrias para melhor estimar o
tempo de restabelecimento.

§ 1° Os desvios encontrados entre o tempo estimado informado e
o efetivamente realizado deverao ser utilizados para calibragem dessa medicdo,
possibilitando gerar a melhor e mais precisa informagdo ao consumidor.

§ 2° Deve efetivar melhorias continuas nas resolu¢ées que permitam
o aperfeicoamento da informacdo, reduzindo ao maximo a diferenca entre o valor
estimado em comparagdo com o tempo efetivamente realizado.”

“Art. A ANEEL estabelecerd as regras necessarias, metas de qualidade
da informacao e, ainda, promover fiscaliza¢des para medir o fiel cumprimento dos
arts. 42 e 527

“Art. As distribuidoras de energia que possuirem em sua regido
de concessdo qualquer darea florestada, unidades de conservacdo, reservas
legais, fragmentos florestais e dreas de preservagdo permanente deverdo,
obrigatoriamente, utilizar redes isoladas ou semi-isoladas em uma extensao radial
externa ao perimetro de toda Area de Protecdo Ambiental (APA), considerando um
-1io de quinhentos metros (500m).

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242507927900
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§ 1° O disposto no caput se aplica somente aos novos investimentos
em rede de distribuicdo primadria, secunddria e ainda manutengdes de qualquer
natureza.

§ 2° A ANEEL definird em regulamento mecanismo de reconhecimento
tarifario anual dos investimentos realizados para este fim.

§ 3° As distribuidoras deverdo realizar o mapeamento das dreas de que
trata o caput, elaborar o projeto e o orcamento necessarios para cumprimento de
suas disposicdes, a fim de que todas as dreas identificadas possuam redes isoladas

ou semi-isoladas em seu perimetro.”

JUSTIFICACAO

No Brasil, a concessdo de energia elétrica é federal. De acordo com
a Agéncia Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), a Unido é responsavel por
explorar os servicos e instalagdes de energia elétrica diretamente ou mediante

concessao, autorizagdao ou permissao.

Os contratos de concessdo assinados entre a ANEEL e as empresas
prestadoras dos servicos de energia, estabelecem regras claras a respeito de
tarifa, regularidade, continuidade, seguranca, atualidade e qualidade dos servigos

e do atendimento prestado aos consumidores.

A Agéncia Reguladora, situada no Distrito Federal, apesar dos
esforcos em estabelecer uma regulagdo que contemple todas as particularidades
dos estados da federacdo, ndo consegue capturar em plenitude todas as

necessidades da populacio.

Atualmente, hd um descasamento entre o desempenho dos
indicadores operacionais das distribuidoras, inclusive aqueles que fazem parte
do contrato de concessdo, e a qualidade percebida pelo cliente, medida através

da pesquisa de satisfacdo realizada anualmente pela ANEEL.

Este descasamento se justifica por alguns motivos, porém um dos
principais estd atrelado a regra atual de medic¢do de desempenho dos indicadores
de continuidade previstos nos contratos de concessio. Esses indicadores

nreveem expurgos regulatérios que melhoram o seu desempenho, porém a
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percepcio da frequéncia e duracgdo das interrupgdes, pelos consumidores, é

relativa ao indicador sem expurgo.

Entende-se que a regra de expurgo atual, apesar de apropriada, gera
uma anomalia regulatéria de mediacdo do desempenho que se espera corrigir
implementando a média aritmética entre os indicadores de DEC e FEC, com e sem

expurgo.

E de grande relevancia que os contratos de concessdo também
incluam no rol de indicadores que medem o desempenho da concessio, os
indicadores de satisfagdo do consumidor. Atualmente, j& estdo contemplados
os indicadores de continuidade do fornecimento de energia e econémico-
financeiros, porém faz-se necessario considerar o da percepc¢do do consumidor,
embora ja esteja incluido indiretamente no Fator X, que é um mecanismo que

permite capturar os ganhos de eficiéncia.

O indicador de desempenho atrelado a avaliagdo do consumidor é
a area “Qualidade Percebida”, obtida através da pesquisa de satisfacdo do IASC,
realizada anualmente pela ANEEL. Importante destacar que esta drea mede
exclusivamente o desempenho operacional da distribuidora, expurgando outros
fatores da avaliacdo, como, por exemplo, preco/tarifa, que seria equivocado

contemplar no indicador.

Nesta proposta também foi contemplada a necessidade de
estabelecer uma regra para a informacdo do tempo de restabelecimento da
energia, pois se trata de informacao relevante para os consumidores de energia
elétrica.

A informacdo do tempo de restabelecimento ajudara a mitigar
os impactos das interrupgdes de energia, seja no ambito social ou econdémico,
pois o consumidor poderd adotar medidas para evitar prejuizos econdmicos e
financeiros, bem como impactos sociais, que inclusive poderiam colocar a sua

vida em risco.

Destaque-se que, embora existam disposi¢des no documento
“Procedimentos de Distribui¢do de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional
- PRODIST”, Médulo 8 - Qualidade da Energia Elétrica, procuramos dar maior
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seguranca juridica e clareza as metas e indicadores a ser cumpridos pelas
distribuidoras. Além disso, as Leis n® 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e n®
9.074, de 7 de julho de 1995, ndo dispdem sobre as especificidades que estamos
tratando no presente Projeto de Lei e que sdo fundamentais para a melhoria
desses servicos.

Relativo as redes ambientais, busca-se propor solucGes para
reduzir o elevado nimero de animais silvestres eletrocutados no Pafs. Este
tema é também alvo do projeto de lei que cria a Politica de Prevengao de
Acidentes Elétricos com Animais Silvestres (PL 564/23)[i]. Esse projeto tramita
em carater conclusivo e serd analisado pelas comisses de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentavel; de Minas e Energia; de Finangas e Tributacio; e de
Constituicdo e Justica e de Cidadania.

Embora ndo haja dados oficiais sobre animais eletrocutados,
diariamente s3o informados diversos acidentes com a fauna em redes de

distribuicdo de energia.

Ao longo de 2022, o Centro de Reabilitagdo de Animais Silvestres da
Universidade Estacio de S4, situada no Rio de Janeiro, registrou 80 casos, sem

contar os animais que morreram ou fugiram antes do atendimento.

[i] Fonte: Agéncia CAmara de Noticias. Disponivel em https://
www.camara.leg.br/noticias/1005205-especialistas-em-meio-ambiente-e-

energia-buscam-solucoes-para-morte-de-animais-na-rede-eletrica/
Seguem abaixo informagdes complementes:
1. DEC e FEC com e sem expurgo.

DEC e FEC com Expurgo - Sdo os indicadores utilizados nos contratos
de concessdo para medir o desempenho da distribuidora.

DEC e FEC sem expurgo - E o valor percebido pelo consumidor, na
prética é o desempenho da distribuidora que causa danos a economia, prejuizos a

consumidores e transtornos aos municipios e estados.
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https://www.camara.leg.br/noticias/966580-PROJETO-INSTITUI-MEDIDAS-PARA-PREVENCAO-DE-ACIDENTES-ELETRICOS-COM-ANIMAIS-SILVESTRES
about:blank
about:blank
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B8 CONTINUIDADE DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

FEC (Frequéncia equivalente de interrupgdo por unidade consumidera) no grafico
& a quantidade média de inerrupgies no fomeciments de energia soffida por
unidade consumidora nos Gltimos 12 meses

O gréfico estd dividido em FEC Total, que considera todas as interrupgbes, & em
FEC, em que s& desconsideram as interrupgdes ocomidas nas situacbes
espacificadas em regulamento

(htp.hwanw aneel gov brlarquivosPDFM%BCI%EB3dulod_Revis%CI3%AZ0_T pdf,
item 56 2.2 - pag. 44)

O grafico apresenta ainda o Limite regulatério estabelecido pela ANEEL & ao qual
estd submetido apenas o FEC, & ndo o FEC Total

O grafico mostra valores acumulados nos ditimos 12 meses, ou seja, guando o
grafico mostrar, por exemplo, que em margo de 2015 o valor do FEC foi de 10, isso
significa que de abel de 2014 a margo de 2015, cada consumidar leve o
fomecimento de energia elétrica interrompido, em média, 10 vezes

* O indicadores o passiveis de alleragdes apds hscalizacdes da ANEEL
** Eventual auséncia de informagdo indica inadimpléncia do
CONCEESONANO/DerMISSOn&no

DEC [Duragdo equivalente de interrup;do por unidade consumidora) no grafico
apresentado, cormesponde ao lampo médio que a unidade consumidara
permaneceu sem energia elétrica nos Giimas 12 meses

Q grafico estd dividide em DEC Total, que considera todas as interrupgdes, @ em
DEC, em que se desconsideram as interrupcdes ocorridas nas situaghes
aspecificadas em ragulamento

(g iwwew aneel gov. briarquives/PDF/M%CI%B3duled_Revis%CI%A30_T pdf,
itern 5.6.2.2 - pag. 44)

O geifico apresenta ainda o Limite regulatdrio estabelecido pela ANEEL & ao qual
estd submetido apenas o DEC, & ndo o DEC Total

O geafico mostra valores acumulados nos dlimos 12 meses, ou seja, quando o
grafice mostrar, por exemplo, que em junho de 2015 o valor do DEC foi de 5 horas
ss0 significa que de julho de 2014 a junho de 2015, cada consumidar ficou, em
média, 5 horas sem energla ebétrica

* O indicadores sdo passivais de alteragbes apds fscalzacdes da ANEEL
** Eventual auséncia de informagdo indice inadimpléncia do
COMCESSIONANaPermiEsIonano.

CQuantidade média de interrugtes por ano - Janela movel de 12 meses

a8

Cuantidade de interupgles
r »

Duragao média das intermupgies - Janela movel de 12 meses

=

Horas de iflermupgdo

m

Més final da janela mdvel

FECTOTAL - Valor FEC <\Valor e FEC = Lirmite
— FECTOTAL - Limife

Fonte: ANEEL

2. Exemplo de Conjunto Elétrico com expurgos superiores a 100%.

ENEL RJ - Conjunto MAMBUCABA - atende ao Municipio de

Paraty e entorno.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242507927900
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€D ANEEL

Painel de Indicadores de Continuidade

[ DEC Wwel ¢ Bxp J[ FEC Mdvel f Bxp ]

ENEL RJ - Conjunto ANGRA DOS REIS - atende ao Municipio de

Angra dos Reis e entorno.

€ ANCEL

Painel de Indicadores de Continuidade E

T ey

entorno.

ENEL R]J - Conjunto MARICA - atende ao Municipio de Marica e
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279-00 (LexEdit)

G,ANEEL Painel de Indicadores de Continuidade o110z | psresaoe

=

®
CD/24230

ENEL RJ - Conjunto PIRATININGA - atende ao bairro de

Piratininga e entorno.

E:'ANEEL Painel de Indicadores de Continuidade
[ D Myt o Il FUC Mavel o Eap ] W @

LIGHT - Conjunto CURICICA AEREO - atende ao bairro de
Jacarepagua e entorno

*CD24250792790
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Fonte: ANEEL

3. Metodologia Pesquisa IASC.

Metodologia

O modelo ubtizado para o calculo do lasc foi gerado a partir da consulta gualitativa realizada no ano 2000 & consol

dada em discussg

representantes da ANEEL. das agéncias estaduais conveniadas e das distnbuidoras de energia elétnca E composto d

i
n
]
o
o
f

i

questionano aplicado por meio de escalas de mensuracio

ADESI0 & QUALIDADE
Empresa PERCEBIDA

Informacio

" VALDR

Para soluconar & modelo for utiizado o métado PLS (Parbal Least Squares - Minimos Cuadrados Parcias

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242507927900
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Informacdes ao cliente

Acessoa emprasa

Confiabildade nos sernigos

Fonte: ANEEL

4. Tempo de Restabelecimento de Energia.

Nio ha fonte de informacao sobre este tema.

5. Redes Ambientais.

Fonte: Politica de Prevengdo de Acidentes Elétricos com
Animais Silvestres ( PL 564/23 ).

Status: O projeto tramita em carater conclusivo e serd analisado
pelas comissdes de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentavel; de Minas e

Energia; de Financas e Tributacdo; e de Constituicdo e Justica e de Cidadania.

Por todo o exposto, espera este autor o apoio dos nobres colegas e

aprovagdo da presente emenda.

Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD242507927900
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https://www.camara.leg.br/noticias/966580-PROJETO-INSTITUI-MEDIDAS-PARA-PREVENCAO-DE-ACIDENTES-ELETRICOS-COM-ANIMAIS-SILVESTRES

Sala da comissdo, 10 de abril de 2024.

Deputado Hugo Leal

(PSD - R))
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     emendaArtigoOndeCouber
  
   
   
   
   
     
       
         
           Art.
         
           O cálculo dos indicadores de continuidade do fornecimento que medem a eficiência na prestação do serviço de distribuição, previstos nos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica, deverão ser calculados levando em consideração a média aritmética entre os indicadores de duração com e sem expurgos, conforme legislação do setor.
        
         
           § 1º
           A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) deverá fiscalizar anualmente as aplicações dos expurgos realizados, bem como ajustar o desempenho destas sempre que identificar não conformidades nas fiscalizações, respeitando os prazos e o direito à ampla defesa e ao contraditório das distribuidoras.
        
         
           § 2º
           O disposto neste artigo também se aplica aos indicadores de frequência, que deverão ser calculados através da média aritmética entre os indicadores com e sem expurgo.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           O Índice ANEEL de Satisfação do Consumidor - IASC, apurado anualmente, deverá ser utilizado como norteador na construção do Plano de Desenvolvimento da Distribuição, na avaliação da melhoria da qualidade do serviço prestado e na verificação da efetividade dos investimentos realizados e qualidade da gestão da distribuidora.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           O cumprimento dos novos indicadores de continuidade do fornecimento que medem a eficiência na prestação do serviço de distribuição por no mínimo dois anos durante um ciclo tarifário, conforme regulação a ser publicada pela ANEEL, deverá resultar em incentivo tarifário no processo de revisão tarifária subsequente da distribuidora (art. 4º).
        
         
           Parágrafo único.
           O mecanismo de incentivo deverá ser estabelecido pela ANEEL, em resolução específica, respeitando os critérios de equilíbrio econômico financeiro da concessão de distribuição de energia, modicidade tarifária e na melhoria da qualidade da prestação do serviço.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           As distribuidoras deverão informar a todos os consumidores que entrarem com contato, através dos canais oficiais de atendimento, o prazo estimado de restabelecimento da energia (art. 5º).
        
         
           § 1º
           Os clientes que tiverem o cadastro junto à distribuidora atualizado com o número do telefone móvel e que quiserem receber avisos de interrupção programada e não programada do fornecimento e restabelecimento da energia de forma ativa e automática, deverão sinalizar formalmente esta opção à distribuidora de energia.
        
         
           § 2º
           Para fins do parágrafo anterior, a distribuidora de energia deverá dispor em seu sitio digital, devidamente protegido por  login e senha, o termo de solicitação do serviço de aviso automático por mensagem eletrônica curta, tipo SMS ou por aplicativo que preste serviço semelhante.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           As distribuidoras deverão implantar algoritmos e sistemas que levem em consideração todas as variáveis necessárias para melhor estimar o tempo de restabelecimento.
        
         
           § 1º
           Os desvios encontrados entre o tempo estimado informado e o efetivamente realizado deverão ser utilizados para calibragem dessa medição, possibilitando gerar a melhor e mais precisa informação ao consumidor.
        
         
           § 2º
           Deve efetivar melhorias contínuas nas resoluções que permitam o aperfeiçoamento da informação, reduzindo ao máximo a diferença entre o valor estimado em comparação com o tempo efetivamente realizado.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           A ANEEL estabelecerá as regras necessárias, metas de qualidade da informação e, ainda, promover fiscalizações para medir o fiel cumprimento dos arts. 4º e 5º.
        
        
      
       
         
           Art.
         
           As distribuidoras de energia que possuírem em sua região de concessão qualquer área florestada, unidades de conservação, reservas legais, fragmentos florestais e áreas de preservação permanente deverão, obrigatoriamente, utilizar redes isoladas ou semi-isoladas em uma extensão radial externa ao perímetro de toda Área de Proteção Ambiental (APA), considerando um raio de quinhentos metros (500m).
        
         
           § 1º
           O disposto no  caput se aplica somente aos novos investimentos em rede de distribuição primária, secundária e ainda manutenções de qualquer natureza.
        
         
           § 2º
           A ANEEL definirá em regulamento mecanismo de reconhecimento tarifário anual dos investimentos realizados para este fim.
        
         
           § 3º
           As distribuidoras deverão realizar o mapeamento das áreas de que trata o caput, elaborar o projeto e o orçamento necessários para cumprimento de suas disposições, a fim de que todas as áreas identificadas possuam redes isoladas ou semi-isoladas em seu perímetro.
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescentem-se, onde couber, na Medida Provisória os seguintes artigos:
        “ Art. O cálculo dos indicadores de continuidade do fornecimento que medem a eficiência na prestação do serviço de distribuição, previstos nos contratos de concessão das distribuidoras de energia elétrica, deverão ser calculados levando em consideração a média aritmética entre os indicadores de duração com e sem expurgos, conforme legislação do setor.  § 1º A Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL) deverá fiscalizar anualmente as aplicações dos expurgos realizados, bem como ajustar o desempenho destas sempre que identificar não conformidades nas fiscalizações, respeitando os prazos e o direito à ampla defesa e ao contraditório das distribuidoras.  § 2º O disposto neste artigo também se aplica aos indicadores de frequência, que deverão ser calculados através da média aritmética entre os indicadores com e sem expurgo.” “ Art. O Índice ANEEL de Satisfação do Consumidor - IASC, apurado anualmente, deverá ser utilizado como norteador na construção do Plano de Desenvolvimento da Distribuição, na avaliação da melhoria da qualidade do serviço prestado e na verificação da efetividade dos investimentos realizados e qualidade da gestão da distribuidora.” “ Art. O cumprimento dos novos indicadores de continuidade do fornecimento que medem a eficiência na prestação do serviço de distribuição por no mínimo dois anos durante um ciclo tarifário, conforme regulação a ser publicada pela ANEEL, deverá resultar em incentivo tarifário no processo de revisão tarifária subsequente da distribuidora (art. 4º).  Parágrafo único. O mecanismo de incentivo deverá ser estabelecido pela ANEEL, em resolução específica, respeitando os critérios de equilíbrio econômico financeiro da concessão de distribuição de energia, modicidade tarifária e na melhoria da qualidade da prestação do serviço.” “ Art. As distribuidoras deverão informar a todos os consumidores que entrarem com contato, através dos canais oficiais de atendimento, o prazo estimado de restabelecimento da energia (art. 5º).  § 1º Os clientes que tiverem o cadastro junto à distribuidora atualizado com o número do telefone móvel e que quiserem receber avisos de interrupção programada e não programada do fornecimento e restabelecimento da energia de forma ativa e automática, deverão sinalizar formalmente esta opção à distribuidora de energia.  § 2º Para fins do parágrafo anterior, a distribuidora de energia deverá dispor em seu sitio digital, devidamente protegido por  login e senha, o termo de solicitação do serviço de aviso automático por mensagem eletrônica curta, tipo SMS ou por aplicativo que preste serviço semelhante.” “ Art. As distribuidoras deverão implantar algoritmos e sistemas que levem em consideração todas as variáveis necessárias para melhor estimar o tempo de restabelecimento.  § 1º Os desvios encontrados entre o tempo estimado informado e o efetivamente realizado deverão ser utilizados para calibragem dessa medição, possibilitando gerar a melhor e mais precisa informação ao consumidor.  § 2º Deve efetivar melhorias contínuas nas resoluções que permitam o aperfeiçoamento da informação, reduzindo ao máximo a diferença entre o valor estimado em comparação com o tempo efetivamente realizado.” “ Art. A ANEEL estabelecerá as regras necessárias, metas de qualidade da informação e, ainda, promover fiscalizações para medir o fiel cumprimento dos arts. 4º e 5º.” “ Art. As distribuidoras de energia que possuírem em sua região de concessão qualquer área florestada, unidades de conservação, reservas legais, fragmentos florestais e áreas de preservação permanente deverão, obrigatoriamente, utilizar redes isoladas ou semi-isoladas em uma extensão radial externa ao perímetro de toda Área de Proteção Ambiental (APA), considerando um raio de quinhentos metros (500m).  § 1º O disposto no  caput se aplica somente aos novos investimentos em rede de distribuição primária, secundária e ainda manutenções de qualquer natureza.  § 2º A ANEEL definirá em regulamento mecanismo de reconhecimento tarifário anual dos investimentos realizados para este fim.  § 3º As distribuidoras deverão realizar o mapeamento das áreas de que trata o caput, elaborar o projeto e o orçamento necessários para cumprimento de suas disposições, a fim de que todas as áreas identificadas possuam redes isoladas ou semi-isoladas em seu perímetro.”
    
  
   <p>No Brasil, a concessão de energia elétrica é federal. De acordo com a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), a União é responsável por explorar os serviços e instalações de energia elétrica diretamente ou mediante concessão, autorização ou permissão.</p><p>Os contratos de concessão assinados entre a ANEEL e as empresas prestadoras dos serviços de energia, estabelecem regras claras a respeito de tarifa, regularidade, continuidade, segurança, atualidade e qualidade dos serviços e do atendimento prestado aos consumidores.</p><p>A Agência Reguladora, situada no Distrito Federal, apesar dos esforços em estabelecer uma regulação que contemple todas as particularidades dos estados da federação, não consegue capturar em plenitude todas as necessidades da população. </p><p>Atualmente, há um descasamento entre o desempenho dos indicadores operacionais das distribuidoras, inclusive aqueles que fazem parte do contrato de concessão, e a qualidade percebida pelo cliente, medida através da pesquisa de satisfação realizada anualmente pela ANEEL. </p><p>Este descasamento se justifica por alguns motivos, porém um dos principais está atrelado à regra atual de medição de desempenho dos indicadores de continuidade previstos nos contratos de concessão. Esses indicadores preveem expurgos regulatórios que melhoram o seu desempenho, porém a percepção da frequência e duração das interrupções, pelos consumidores, é relativa ao indicador sem expurgo. </p><p>Entende-se que a regra de expurgo atual, apesar de apropriada, gera uma anomalia regulatória de mediação do desempenho que se espera corrigir implementando a média aritmética entre os indicadores de DEC e FEC, com e sem expurgo.</p><p>É de grande relevância que os contratos de concessão também incluam no rol de indicadores que medem o desempenho da concessão, os indicadores de satisfação do consumidor. Atualmente, já estão contemplados os indicadores de continuidade do fornecimento de energia e econômico-financeiros, porém faz-se necessário considerar o da percepção do consumidor, embora já esteja incluído indiretamente no Fator X, que é um mecanismo que permite capturar os ganhos de eficiência.</p><p>O indicador de desempenho atrelado à avaliação do consumidor é a área “Qualidade Percebida”, obtida através da pesquisa de satisfação do IASC, realizada anualmente pela ANEEL. Importante destacar que esta área mede exclusivamente o desempenho operacional da distribuidora, expurgando outros fatores da avaliação, como, por exemplo, preço/tarifa, que seria equivocado contemplar no indicador.</p><p>Nesta proposta também foi contemplada a necessidade de estabelecer uma regra para a informação do tempo de restabelecimento da energia, pois se trata de informação relevante para os consumidores de energia elétrica.</p><p>A informação do tempo de restabelecimento ajudará a mitigar os impactos das interrupções de energia, seja no âmbito social ou econômico, pois o consumidor poderá adotar medidas para evitar prejuízos econômicos e financeiros, bem como impactos sociais, que inclusive poderiam colocar a sua vida em risco. </p><p>Destaque-se que, embora existam disposições no documento “Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no Sistema Elétrico Nacional – PRODIST”, Módulo 8 – Qualidade da Energia Elétrica, procuramos dar maior segurança jurídica e clareza às metas e indicadores a ser cumpridos pelas distribuidoras. Além disso, as Leis nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e nº 9.074, de 7 de julho de 1995, não dispõem sobre as especificidades que estamos tratando no presente Projeto de Lei e que são fundamentais para a melhoria desses serviços.</p><p>Relativo às redes ambientais, busca-se propor soluções para reduzir o elevado número de animais silvestres eletrocutados no País. Este tema é também alvo do projeto de lei que cria a Política de Prevenção de Acidentes Elétricos com Animais Silvestres (<a href="https://www.camara.leg.br/noticias/966580-PROJETO-INSTITUI-MEDIDAS-PARA-PREVENCAO-DE-ACIDENTES-ELETRICOS-COM-ANIMAIS-SILVESTRES" rel="noopener noreferrer" target="_blank">PL 564/23</a>)<a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[i]</a>. Esse projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; de Minas e Energia; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.</p><p>Embora não haja dados oficiais sobre animais eletrocutados, diariamente são informados diversos acidentes com a fauna em redes de distribuição de energia.</p><p>Ao longo de 2022, o Centro de Reabilitação de Animais Silvestres da Universidade Estácio de Sá, situada no Rio de Janeiro, registrou 80 casos, sem contar os animais que morreram ou fugiram antes do atendimento. </p><p><br></p><p>  <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">[i]</a> <b>Fonte: Agência Câmara de Notícias. Disponível em </b><a href="https://www.camara.leg.br/noticias/1005205-especialistas-em-meio-ambiente-e-energia-buscam-solucoes-para-morte-de-animais-na-rede-eletrica/" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://www.camara.leg.br/noticias/1005205-especialistas-em-meio-ambiente-e-energia-buscam-solucoes-para-morte-de-animais-na-rede-eletrica/</a></p><p>Seguem abaixo informações complementes:</p><p><b>&nbsp;</b>1.&nbsp;&nbsp;&nbsp;DEC e FEC com e sem expurgo.</p><p>	DEC e FEC com Expurgo – São os indicadores utilizados nos contratos de concessão para medir o desempenho da distribuidora.</p><p>	DEC e FEC sem expurgo – É o valor percebido pelo consumidor, na prática é o desempenho da distribuidora que causa danos a economia, prejuízos a consumidores e transtornos aos municípios e estados.</p><p><br></p><p></p><p><b>Fonte: ANEEL </b></p><p><b>&nbsp;</b></p><p><b>&nbsp;2</b>.&nbsp;&nbsp;&nbsp;Exemplo de Conjunto Elétrico com expurgos superiores a 100%.</p><p><b>ENEL RJ - Conjunto MAMBUCABA – atende ao Município de Paraty e entorno.</b></p><p></p><p><b>ENEL RJ - Conjunto ANGRA DOS REIS – atende ao Município de Angra dos Reis e entorno.</b></p><p></p><p><b>ENEL RJ - Conjunto MARICÁ – atende ao Município de Maricá e entorno.</b></p><p><b>&nbsp;</b></p><p><b>ENEL RJ - Conjunto PIRATININGA – atende ao bairro de Piratininga e entorno.</b></p><p></p><p><b>LIGHT – Conjunto CURICICA AÉREO - atende ao bairro de Jacarepaguá e entorno</b></p><p></p><p><b>Fonte: ANEEL&nbsp;</b></p><p><br></p><p>3.&nbsp;&nbsp;&nbsp;Metodologia Pesquisa IASC.</p><p></p><p></p><p><b>Fonte: ANEEL&nbsp;</b></p><p><br></p><p>4.&nbsp;&nbsp;&nbsp;Tempo de Restabelecimento de Energia.</p><p>Não há fonte de informação sobre este tema.</p><p><br></p><p>5.&nbsp;&nbsp;&nbsp;Redes Ambientais.</p><p><b>Fonte: Política de Prevenção de Acidentes Elétricos com Animais Silvestres (</b><a href="https://www.camara.leg.br/noticias/966580-PROJETO-INSTITUI-MEDIDAS-PARA-PREVENCAO-DE-ACIDENTES-ELETRICOS-COM-ANIMAIS-SILVESTRES" rel="noopener noreferrer" target="_blank"><b>PL 564/23</b></a><b>). </b></p><p>Status: O projeto tramita em caráter conclusivo e será analisado pelas comissões de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável; de Minas e Energia; de Finanças e Tributação; e de Constituição e Justiça e de Cidadania.</p><p>Por todo o exposto, espera este autor o apoio dos nobres colegas e aprovação da presente emenda.</p><p><br></p><p><br></p>
   
     
  
   


